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CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 2026.02.25.01 
 

EDITAL 
 
A PREFEITURA DE CARIUS/CE, através da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Cariús/CE, que tem como Secretária Sra. Maria Ivone Palacio de Oliveira, localizada na Rua Raul 
Nogueira II, S/N, Esplanada., receberá no período de 26 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026, no 
horário de 08:00 às 11:30 horas, PROPOSTAS/DOCUMENTACAO DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICA, para a Contratação de Pessoa Física apta a executar os Serviços de 
Técnico(a) de referência Nível Superior E Técnico(a) De Nível Médio- Educador(a) Social 
Do Serviço De Proteção Social Básica No Domicílio Para Gestantes E Crianças De 0 A 6 
Anos (SPSBDGC), através da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Cariús/CE, obedecidos os fundamentos legais constantes na Lei nº. 14.133/21, e nos Princípios 
que regem a Administração Pública. 
 
1 - DOS ANEXOS  
Anexo I — Termo de Referência  
Anexo II — Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação/Concordância com Edital;  
Anexo III —- Modelo de Termo de Aceitação de Proposta;  
Anexo IV — Ficha de Registro de Documentos entregues;  
Anexo V — Termo de Comprometimento com os serviços assumidos;  
Anexo VI — Declaração de não servidor público;  
Anexo VII — Declaração de Não Empregador;  
Anexo VIII — Minuta do Termo de Contrato;  
 
2 - DO OBJETIVO 
2.1- O presente Chamamento Público tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de Contratação de 
Pessoa Física apta a executar os Serviços de Técnico(a) de referência Nível Superior E Técnico(a) De 
Nível Médio- Educador(a) Social Do Serviço De Proteção Social Básica No Domicílio Para Gestantes E 
Crianças De 0 A 6 Anos (SPSBDGC), através da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Cariús/CE. 
 
3 - CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  
3.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados na Sala da Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cariús/CE, situado a Rua Raul Nogueira II, S/N, Esplanada - Cariús/CE - CEP 63.530-
000, no horário das 08:00Hs até às 11:30Hs.  
3.1.1. Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e 
Anexos poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, à Setor de 
Licitação ou, até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para a entrega dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação e/ou projeto de venda. 
3.1.2. Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser 
encaminhados para a Licitação através do e-mail: licitacaocarius17@gmail.com 
3.1.3. As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempestivamente 
serão enviadas por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 03 (três) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, sem 
identificar os interessados que deram origem à consulta. 
 
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS  
4.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentários:  
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UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE 

DOTAÇÃO: 1501.08.245.0137.2.074 
FONTE FINANCIADORA: 1660. 
ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.36.00 

 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, desde que 
comprovem estar habilitados a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos neste 
instrumento, concordando com os valores estabelecidos pelo Município e as normativas e condições 
estabelecidas pelo o Município de Cariús/CE.  
5.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, regulamentos e instruções;  
5.3. Não poderão participar desse credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas na nova Lei de licitações 14.133/21; 
5.4. A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes neste instrumento. 
5.5- Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas que: 
5.5.1- Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 
impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Pública, enquanto durar o 
impedimento; 
5.5.2- Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
5.5.3- A Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE poderá revogar o presente 
chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
5.5.4- A habilitação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de contratação por parte 
da Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE, que somente fará para atender a 
demanda efetivamente comprovada. 
5.5.5- As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos ou de 
força maior, serão resolvidas neste regulamento, pelo Secretaria de Assistência Social do Município 
de Cariús/CE. 
5.6. A participação neste chamamento implica na aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes do presente Edital.  
5.7. Não poderão participar do presente chamamento entidades que:  
5.7.1 Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 
impedidos de se cadastrarem ou contratarem com o Município, enquanto durar o impedimento. 
5.7.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com administração pública, 
enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
5.7.3 Profissionais pertencentes ao Quadro de Funcionários da Prefeitura Municipal de CARIÚS/CE.  
5.8. Este Edital, com suas partes integrantes, passará a fazer parte do Contrato a ser celebrado 
como se nele estivesse transcrito.  
5.9. A Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE poderá revogar o presente 
Chamamento Público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de 
ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
5.10. As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos ou de 
força maior, serão resolvidas pela Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE.  
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5.11. Os Profissionais/Entidades que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital, 
serão atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cariús/CE, nos dias 
úteis, no horário de 08:00h às 11:30h, no endereço do preambulo. 

 
6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGAS DOS ENVELOPES 
6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os Envelopes 
nº 01 — Documentos de Habilitação à Comissão de recebimento e análise, localizada à Rua Raul 
Nogueira II, S/N, Esplanada - Cariús/CE - CEP 63.530-000, no horário das 08:00Hs até às 12:00Hs, 
até o dia 31 de dezembro de 2026. (horário de Brasília) 
6.2. O envelope nº 1 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá ser entregue fechado, 
indevassável, contendo na sua parte externa as seguintes informações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS/CE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE 
CHAMADA PÚBLICA Nº _________________  
PROPONENTE:  
ENDEREÇO:  
EMAIL:  
CONTATO:  

 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.3. O envelope deverá ser entregue diretamente pelos proponentes.  
6.4. Após o recebimento dos envelopes nº 01, no Setor, nenhum documento poderá ser retirado ou 
adicionado até a abertura dos envelopes pela Comissão. 
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça a 
realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação, em contrário, do Agente de Contratação. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO 
7.1. Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de carta-proposta 
junto a Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE, declarando conhecer e concordar 
com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, que deverá ser apresentada em 
original ou por cópia devidamente autenticada em Cartório, ou autenticada pelo servidor público 
municipal, com o carimbo conforme com o original, desde que apresente os documentos originais 
para analises. 
7.2. No Processo de Habilitação, do PRESTADOR deverão entregar dentro do ENVELOPE Nº 01 os 
documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
 
PESSOA FÍSICA:  
I— Cópia de documento oficial com FOTO e CPF, ou outro documento oficial de identificação com 
foto válido na forma da lei; 
II - - Comprovante de conclusão do Ensino médio completo para o item 01, e Ensino Superior 
completo para o item 02; acompanhado de atestado de EXPERIÊNCIA EM ATIVIDADE SOCIAL 
VOLTADAS PARA O PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ”;  
III - - Comprovante de residência domiciliar atualizado (máximo de três meses da sua emissão) em 
nome do interessado ou em nome de parente que comprove vínculo, ou ainda, contrato de aluguel, 
nos casos em que couber; 
IV - Declaração informando que não é servidor Púbico municipal, nem integrante da Comissão 
Avaliador 
V - Regularidade fiscal e trabalhista;   
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VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei 12.440, 
de 07 de julho de 2011. 
VII - Declaração de concordância com o edital conforme anexo (anexo II);  
VIII - Modelo de Termo de Aceitação de Proposta (anexo III);  
IX- Ficha de Registro de Documentos entregues (anexo IV);  
X- Termo de Comprometimento com os serviços assumidos (anexo V); 
XI - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(anexo VII)). 
7.3. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade, inexistindo 
prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem 
a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes, salvo disposição contrária especifica 
em lei. 
 
8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
8.1. O procedimento Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes fases:  
a) divulgação do Edital de Credenciamento;  
b) participação dos interessados;  
c) análise da documentação referente à habilitação;  
d) Após a análise da documentação, os candidatos habilitados estarão aptos a atuarem nas áreas 
que requisitaram o credenciamento, pelo período de até 12 (doze) meses, a contar da data de 
publicação do respectivo Termo de Credenciamento na Imprensa Oficial do Município de Cariús e 
site da Administração, qual seja no endereço eletrônico www.carius.ce.gov.br. 
e) A documentação exigida será vistoriada pela Setor de licitações e setor jurídico, e analisada 
juntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cariús/CE; 
f) fase recursal;  
8.2. Os interessados deverão entregar no envelope os documentos, acompanhados do Termo de 
Aceitação, que deverá, obrigatoriamente, estar assinado pelo responsável legal, onde os 
julgamentos serão realizados em até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
documentação pela Comissão Julgadora;  
8.3. O resultado da petição de credenciamento e a ordem de classificação dos participantes será 
feito à medida em que os envelopes forem sendo recebidos, onde em até 05 (cinco) dias úteis após 
a entrega, ocorrerá a divulgação periódica da ordem de classificação, de acordo com a ordem de 
chegada dos profissionais.  
8.4. A divulgação dos resultados das fases do procedimento será feita por meio de publicação na 
Imprensa Oficial do Município de Cariús/CE e no Portal do Município de Cariús 
www.carius.ce.gov.br, contendo a relação dos habilitados, credenciados e a nova ordem de 
classificação, até o 5º dia útil de cada mês imediatamente subsequente.  

http://www.carius.ce.gov.br/
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8.5. Após a publicação da lista de classificação os candidatos serão convocados a comparecer 
dentro de cinco dias úteis, à Prefeitura Municipal de Cariús/CE, para assinatura do instrumento 
contratual;  
8.6. Caso o candidato não compareça no prazo determinado, será automaticamente substituído pelo 
candidato seguinte na lista de classificados; 
8.7. O número de serviços necessários será de acordo com a necessidade demandada, sendo as 
convocações imediatas, somente às relacionadas ao TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao presente 
Edital. O quantitativo de credenciados excedentes comporá, na mesma ordem seletiva simplificada, 
qual seja por ordem de chegada, cadastro de reserva, e poderá ser selecionado nessa mesma 
ordem. 
 
9 - DOS RECURSOS  
9.1. Poderá o interessado interpor recurso no prazo de três dias úteis após a divulgação dos 
resultados das etapas constantes nas alíneas deste edital, nos termos da Lei nº 14.133/21. 
9.2. O recurso deverá ser interposto mediante petição impressa através de processamento 
eletrônico de dados, devidamente arrazoada e fundamentada, subscrita pelo recorrente, através do 
e-mail: licitação: licitacaocarius17@gmail.com ou presencialmente na sala da Comissão de 
Licitações, obedecendo os prazos previstos no item anterior;  
9.3. As impugnações ao edital deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, 
mediante recebimento da 2º (segunda) via, no setor de licitações da prefeitura Municipal de 
CARIÚS/CE, em dias úteis ou poderão submeter eletronicamente seus termos de recurso, 
devidamente assinado em formato PDF, cujo requerimento deverá ser encaminhado nos prazos 
definidos pela lei para o e-mail: licitacaocarius17@gmail.com, cujas respostas serão encaminhadas 
preferencialmente por e-mail e afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e ou Diário 
Oficial do Município.  
9.4. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgado na imprensa 
Oficial do Município de Cariús e no site da Prefeitura Municipal de Cariús, em até 02 (dois) dias úteis 
após o período recursal.  
9.5. Após a divulgação oficial de que trata o item 9.4 deste Edital, a fundamentação objetiva sobre 
o recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato na Sala do Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Cariús/CE, sito na sala de Rua Raul Nogueira II, S/N, Esplanada - 
Cariús/CE - CEP 63.530-000, no horário das 08:00Hs até às 11:30Hs.  
 
10 - DA HOMOLOGAÇÃO  
10.1. Atestada a conformidade dos documentos com o estabelecido neste instrumento, será a 
pessoa física credenciado /habilitado e a Chamada Pública Homologada pela Ordenadora de 
Despesas, pontualmente a cada profissional. 
 
11 - DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
11.1. A Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE convocará o(s) as pessoas físicas 
selecionado(s) para assinatura do contrato administrativo, em processo de contratação específico, 
autuado ao dia de assinatura do termo contratual correspondente.  
11.2. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento para a execução dos serviços, objeto deste 
o edital, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, obedecendo a legislação vigente, 
mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorram alguns dos motivos contidos da Lei Federal 14.133/21, justificados, por escrito, com 
antecedência de 05(cinco) dias do vencimento, e previamente autorizada pela autoridade 
competente.  
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, e demais legislações aplicáveis.  
12.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente, os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10º 
(décimo) dia do mês subsequente ao do serviço prestado, diretamente pela Secretaria de 
Assistência Social do Município de Cariús/CE/Tesouraria do Município, através de crédito na Conta 
Bancária do contratado, mediante a prestação dos serviços contratados e de conformidade com o 
cumprimento das obrigações da contratada.  
12.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
12.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, da Lei Federal nº. 14.133/21.  
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1. Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste chamamento público e no Termo Contratual;  
13.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;  
13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;  
13.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução 
dos serviços do objeto contratual.  
13.5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais, e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual.  
13.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
problemas ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no 
prazo fixado pelo Gestor do Contrato.  
13.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.  
13.9. O Credenciado deverá realizar os serviços no local indicado pela contratante.  
13.10. Não serão objetos de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica 
profissional e das normas éticas existentes. 
13.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto da Lei no 14.133/21. 
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14 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DESCREDENCIAMENTO  
14.1. A fiscalização do contrato dar-se-á nos art. Lei Federal 14.133/21, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.  
14.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.  
14.3. Ocorrerá o descredenciamento quando:  
a. Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 
b. Na recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento e na 
imediata suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de CARIÚS pelo prazo de 02 
(dois) anos;  
c. Por qualquer motivo em que o contrato entre O credenciado e a Prefeitura Municipal de Cariús/CE 
seja rescindido;  
d. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo mediante aviso escrito, 
com antecedência mínima de trinta dias. 
 
15 - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

 

R Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNPJ 07.540.180/0001-43. 

 

 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
15.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei nº 14.133/21; 
15.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  Lei nº 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
15.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 
15.9- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 
15.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 
 
16 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS  
16.1 - A rescisão contratual poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no 
art. 139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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17 - DA CONTRATAÇÃO 
17.1. Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo deste edital; 
17.2- O prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, determinado 
em função das reais necessidades dos serviços. 
17.3- A convocação para formalização do termo contratual dar-se-á, inicialmente, pela ordem de 
inscrição no referido credenciamento, guardada a conformidade para cada item, cargo/função, que 
é a data em que o postulante dá entrada na documentação e proposta, sob protocolo/carta de 
credenciamento, junto Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE. 
17.3- São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei. 
17.4- O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de 
Assistência Social do Município de Cariús/CE e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
18.5- O(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a contar da 
notificação feita pelo Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE; 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto da Lei nº 
14.133/21; 
17.7-O prazo de vigência dos contratos será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos 
e formas previstos na Lei nº 14.133/21; 
17.8- Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente 
estabelecidos pela Secretaria de Assistência Social do Município de Cariús/CE. 
17.9- Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos, pela Comissão de Licitação, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 11:30 
horas, localizada no endereço já citado. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo 
mesmo, das condições estipuladas deste Edital.  
18.2. Caso o proponente selecionado não proceda à assinatura do contrato no prazo previsto após a 
notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferência à contratação, além de se sujeitar as 
demais sanções pertinentes.  
18.3. O início da realização dos serviços será imediatamente após o recebimento da ordem de 
serviços, expedida pela contratante em concordância com os prazos estabelecidos nos cronogramas 
fixados.  
18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou entidade.  
18.5. Não havendo expediente no órgão credenciador ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente 
que impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em sentido 
contrário.  
18.6. É facultada à Autoridade Competente, em qualquer fase deste chamamento público, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
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18.7. O(A) Contratado(a) ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 
ao patrimônio da Entidade deste credenciamento, reparando às suas custas os mesmos, durante a 
execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade 
deste chamamento. 
18.8. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como proponente, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo de chamamento público;  
18.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos deste 
credenciamento e não será devolvida ao credenciado;  
18.10. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente chamamento público, a qualquer tempo, 
desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos 
interessados;  
18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento 
da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua 
qualificação, durante a realização de sessão pública da CHAMADA PUBLICA.  
18.12. As proponentes assumem os custos para à preparação e apresentação de suas propostas, 
sendo que o órgão credenciador não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas, 
independentemente da condução ou do resultado da CHAMADA PUBLICA.  
18.13. OS CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública.  
18.14. O Contrato decorrente da presente CHAMADA PÚBLICA não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da 
Administração Pública Municipal. 
18.15. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á 
às penalidades previstas na legislação.  
18.16. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala do Setor de Licitação, no horário de 
expediente desta Prefeitura, ou através do site: www.tce.ce.gov.br – Portal das Licitações, e demais 
forma exposto na publicação. 
 
19 - DO FORO  
19.1- Fica eleito o foro da Comarca de CARIÚS/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Cariús-CE, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

MARIA IVONE PALACIO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

http://www.tce.ce.gov.br/
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ANEXO I (ESPECIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS / SERVIÇOS) 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: Contratação de Pessoa Física apta a executar os 
Serviços de Técnico(a) de referência Nível Superior E Técnico(a) De Nível Médio- Educador(a) Social 
Do Serviço De Proteção Social Básica No Domicílio Para Gestantes E Crianças De 0 A 6 Anos 
(SPSBDGC), serviço continuado, ofertado no domicílio, que tem por finalidade prevenir situações de 
vulnerabilidade, desproteção, riscos sociais e violações de direitos que possam comprometer o 
desenvolvimento integral de crianças de até seis anos de idade, incluindo aquelas com deficiência, 
bem como o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e a efetivação de direitos, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cariús/CE. 
Tabela - I mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem 
licitadas. 
 

LOTE 1 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND TOTAL/HORAS 

1.  

Ensino médio completo experiência em atividade social 

voltadas para o serviço “SPSBDGC”, disponibilidade de 20h 
semanais para dedicação exclusiva a Secretaria de 

Assistência Social de Cariús. 

05 Horas/mês 100 

 
LOTE 2 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND TOTAL/HORAS 

1.  

Ensino médio completo experiência em atividade social 

voltadas para o serviço “SPSBDGC”, disponibilidade de 30h 
semanais para dedicação exclusiva a Secretaria de 

Assistência Social de Cariús. 

02 Horas/mês 150 

 

LOTE 3 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND TOTAL/HORAS 

1.  

Ensino médio completo experiência em atividade social 
voltadas para o serviço “SPSBDGC”, disponibilidade de 40h 

semanais para dedicação exclusiva a Secretaria de 
Assistência Social de Cariús. 

01 Horas/mês 200 

 

LOTE 4 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND TOTAL/HORAS 

1.  

Ensino Superior completo experiência em atividade social 

voltadas para o serviço “SPSBDGC”, disponibilidade de 40h 

semanais para dedicação exclusiva a Secretaria de 
Assistência Social de Cariús. 

01 Horas/mês 200 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Os orçamentos foram realizados através de 
pesquisas diretas com fornecedores regionais, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela nova 
lei de licitações, Lei nº 14.133/2021. Conforme preconizado pela referida legislação, a pesquisa de 
preço direto no fornecedor foi conduzida de forma criteriosa e transparente, a fim de assegurar a 
obtenção de informações atualizadas e fidedignas acerca dos custos envolvidos na prestação do 
referido serviço. Os dados obtidos por meio dessa diligência foram fundamentais para embasar a 
definição do valor estimado da contratação, garantindo a observância dos princípios da 
economicidade e competitividade. Para Técnico(a) de Nível Médio - Educador(a) Social 100hrs, no 
valor de R$ 810,50 (oitocentos e dez reais e cinquenta centavos). Para Técnico(a) de Nível 
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Médio - Educador(a) Social 150hrs, no valor de R$ 1.215,75 (mil, duzentos e quinze reais e 
setenta e cinco centavos). Para Técnico(a) de Nível Médio - Educador(a) Social 200hrs, no valor 
de R$ 1.621,00 (mil, seiscentos e vinte um reais). Para Técnica de Referência 200hrs 
(ENSINO SUPERIOR), no valor de R$ 3.083,55 (três mil e oitenta e três reais e cinquenta e 
cinco centavos). Preços já praticado no município. 
1.2 Os bens objeto desta contratação trata de serviços técnicos especializados, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
1.3 O objeto desta contratação tem padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
1.5 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: a 
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR). 
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, conforme 
consta das informações básicas desse TR. 
 
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
Contratação de Pessoa Física apta a executar os Serviços de Técnico(a) de referência Nível Superior 
E Técnico(a) De Nível Médio- Educador(a) Social Do Serviço De Proteção Social Básica No Domicílio 
Para Gestantes E Crianças De 0 A 6 Anos (SPSBDGC), serviço continuado, ofertado no domicílio, que 
tem por finalidade prevenir situações de vulnerabilidade, desproteção, riscos sociais e violações de 
direitos que possam comprometer o desenvolvimento integral de crianças de até seis anos de idade, 
incluindo aquelas com deficiência, bem como o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários 
e a efetivação de direitos, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Cariús/CE. O serviço tem como meta atender 200 famílias referenciadas em todo território do 
município, prioridades de atendimento: Têm prioridade, entre outros, os núcleos familiares e as 
crianças de 0 a 6 anos e gestantes que se apresentem nas seguintes situações: 
I - Gestantes e crianças de 0 a 3 anos inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais - 
CadÚnico; 
II - Crianças de 0 a 6 anos completos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC; 
III - Gestantes e crianças de até 6 anos completos beneficiárias dos benefícios: Primeira Infância, 
gestante e nutriz do Programa Bolsa Família - PBF; 
IV - Crianças até 6 anos que perderam pelo menos um de seus responsáveis familiares decorrente 
da COVID 19 ou por feminicídio; 
V - Gestantes e crianças de até 6 anos completos de povos e comunidades tradicionais, população 
do campo, floresta e água; 
VI - Gestantes e crianças de até 6 anos completos em situação de rua ou domicílio improvisado; 
VII - Gestantes e crianças de até 6 anos completos migrantes, apátridas e refugiadas; 
VIII - Gestantes e crianças de até 6 anos completos em atendimento no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS; 
IX - Crianças de 0 a 6 anos atendidas no Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 
Famílias e Indivíduos - PAEFI - ou reintegrada às suas famílias ou em famílias acolhedoras 
X - Famílias com crianças de 0 a 6 anos em situação de não cumprimento de condicionalidades do 
PBF; 
XI - Crianças de 0 a 6 anos completos em situação de trabalho infantil; 
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XII - Crianças de 0 a 6 anos em família monoparental; 
XIII - Crianças de 0 a 6 anos cujo cuidador principal tenha baixa escolaridade; 
XIV - Famílias com crianças de 0 a 6 anos cujo cuidador principal seja adolescente; 
XV - Crianças de 0 a 6 anos em família com pessoa com deficiência ou pessoa idosa com alguma 
dependência de cuidados de terceiros; 
XVI - Crianças de 0 a 6 anos em insegurança alimentar; e 
XVII - Famílias com crianças de 4 a 6 anos fora da escola. 
Critérios objetivos de elegibilidade e priorização (para registro, monitoramento e transparência): 
Gestantes e crianças de 0 a 6 anos inscritas no CadÚnico; 
Crianças de 0 a 6 anos beneficiárias do BPC; 
Gestantes e Crianças de 0 a 6 anos beneficiárias dos benefícios Primeira Infância, gestante e nutriz 
do PBF; 
Crianças reintegrada às suas famílias ou em famílias acolhedoras; 
Crianças órfãs por COVID-19 ou feminicídio (outras perdas parentais podem ser reconhecidas pelo 
PAIF); 
Crianças e gestantes de povos e comunidades tradicionais e de populações do campo, da floresta e 
das águas; 
Crianças e gestantes em situação de rua ou domicílio improvisado; 
Crianças e gestantes migrantes, apátridas e refugiadas; 
 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE PRÁTICAS 
E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, ADOTADOS NO 
PROCEDIMENTO: Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm 
natureza de serviços com certa complexidade e qualidade. De maneira geral, os serviços e 
dispositivos relacionados a esta contratação devem ser pessoas físicas capacitadas para tais 
serviços, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Carius/CE. 
4.1. As pessoas físicas devem se responsabilizar por todas as medidas e compromissos estipulados 
na legislação específica sobre a excelência e características dos serviços a serem entregues, 
atendendo aos padrões técnicos atuais, de qualidade elevada e reconhecidos no mercado. 
4.2 De maneira específica, para a prestação do serviço, alguns requisitos mínimos devem ser 
atendidos: 
a) As contratadas deverão executar o objeto no prazo, em remessa parcelada, dentro da 
padronização seguida pelos órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de 
Referência e requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme 
estabelecido em Ordem de Serviço; 
b) As contratadas deverão executar e/ou fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como impostos, 
seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e deverão ser apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município; 
d) A contratada deverá ainda arcar, às suas expensas, com todos os custos diretos e indiretos 
relativos à contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação, estadia, combustível 
e outros, os quais deverão ser considerados para efeito da formulação da proposta de preços 
apresentada no certame; 
e) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
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rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, 
número da conta e agência, para fins de pagamento;  
f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada; 
g) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 
h) As contratadas deverão declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
i) Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a 
título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021; 
j) As contratadas deverão apresentar registro e regularidade junto aos órgãos competentes, nos 
casos em que couber;  
k) A contratação será por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 
l) As contratadas deverão apresentar documentação que comprove a qualificação e experiência 
objeto da licitação 
m) As contratadas deverão conforme o termo de referência; 
n) As contratadas deverão apresentar comprovação da capacidade técnica para realizar os serviços, 
nos casos em que couber; 
o) As contratadas deverão atender a todas as normas do edital; 
p) As contratadas deverão comprovar capacidade para atender as atividades da secretaria do 
município; 
q) As contratadas deverão atender aos prazos estabelecidos para a realização dos serviços 
conforme carga horaria; 
r) As contratadas deverão apresentar planos e medidas de segurança para situações caso seja 
necessário, nos casos em que couber; 
s) As contratadas deverão cumprir as normas éticas e legais que regem a prática do programa, 
assegurando a qualidade e segurança nos serviços prestados; 
4.4 - Possíveis impactos ambientais e tratamentos: A contratação pode ter impactos ambientais e 
tratamentos específicos relacionados a diferentes aspectos.  
- Impactos Ambientais Negativos: 
-Consumo de Recursos Naturais: A realização da demanda o uso de energia, água e materiais 
descartáveis. O consumo excessivo desses recursos naturais pode contribuir para a degradação 
ambiental, especialmente se não houver práticas sustentáveis de gestão e utilização. 
-Tratamentos Relacionados: 
-Adoção de Práticas Ecoeficientes: A conscientização sobre a importância da ecoeficiência na 
prestação de serviços médicos pode resultar em práticas mais sustentáveis, como o reuso de 
materiais quando possível, a adoção de embalagens biodegradáveis e a redução do desperdício no 
ambiente hospitalar. 
- Investimento em Energias Renováveis: A utilização de fontes de energia renovável nos processos 
operacionais pode contribuir para a redução das emissões de gases poluentes. 
- Em suma, é crucial que estejam atentas aos impactos ambientais gerados por suas atividades e 
adotem medidas concretas para mitigar esses impactos, promovendo práticas mais sustentáveis e 
responsáveis no contexto da prestação de serviços. 
4.4.1 A título de consulta, segue as principais Leis normativas relacionadas ao objeto que se 
pretende licitar: 
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o tratamento e 
disposição final adequada dos resíduos sólidos;  
b) Norma ABNT NBR ISO 14001: Define requisitos para um sistema de gestão ambiental nas 
organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais;  
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c) Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998): Estabelece penas e medidas administrativas 
para condutas lesivas ao meio ambiente, como por exemplo o descarte irregular de resíduos;  
d) Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel): Incentiva o uso de 
equipamentos com eficiência energética por meio de etiquetagem e certificação;  
e) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas 
específicas para licitações que incentivam a contratação sustentável;  
f) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas a eventos que 
abordam aspectos ambientais, como a destinação de resíduos, o uso de materiais recicláveis e a 
eficiência energética. 
g) Em atendimento à Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021 e considerando o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e 
socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de 
licitações promovidos pela Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que 
atendam às exigências ambientais atuais, bem como o alcance de alternativas que apresentem um 
nível de qualidade aceitável. 
h)Como critério de sustentabilidade, a fim de evitar impactos ambientais, é dever da contratada 
observar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência 
para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior eficiência na utilização de 
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão 
de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; uso de inovações que reduzam 
a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 
nos bens e serviços. 
 
5- SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 
 
6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (CONDIÇÕES DE ENTREGA): 
7.1 A prestação do serviço deverá atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Cariús/CE. 
7.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
7.2.1 Os serviços serão efetuados de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da expedição da ordem de compras pela secretaria contratante. 
7.3 Os serviços forem recusados deverão ser substituídos a partir do recebimento da formalização 
da recusa pelos contratantes. 
7.3.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
7.3.2 Sendo necessárias providências por parte dos contratados, os prazos para pagamento serão 
suspensos e considerados os serviços em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor 
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta ata e no ato 
convocatório. 
7.4 Os serviços deverão ser feitos por meio de documento de “Ordem de Serviços”, também 
disponibilizado e sob responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas. 
7.5 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos serviços de 
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procedimentos cirúrgicos, casos em que as contratadas deverão, às suas expensas, realizar 
correções e comprovar a regularidade e a procedência.  
7.6 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante nota fiscal dos serviços fornecidos, das 
quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e totais deduzidos os descontos 
concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Cariús/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o CNPJ informado na Ordem de 
Serviços. 
7.6.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato 
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
7.6.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de 
Certificado de Regularidade – CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
f) Os documentos acima, nos casos em que couber. 
 
8 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
8.1 Não será admitida a entrega dos serviços pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Serviços, Nota de Empenho ou outro instrumento similar. 
8.1.2 Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se foram 
atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e Anexos. 
8.1.3 Aprovando os serviços recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou comissão 
responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os 
trabalhos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de 
recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários. 
8.2 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável, 
fixará aos fornecedores a revisão dos projetos para promoverem as correções necessárias. 
8.2.1 Na hipótese de irregularidades em relação aos serviços fornecidos, a Administração somente 
os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções promovidas 
pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por intermédio quer do 
servidor encarregado, quer da comissão responsável. 
 
9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
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9.3 As comunicações entre a secretaria contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4 A secretaria contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6 Fiscalização: 
9.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 117, caput); 
9.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 
deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 
superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da contratada; 
9.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Cariús/CE, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 
9.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. 
9.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à 
contratada;  
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;  
III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;  
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização;  
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;  
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 
correspondentes a sua prestação;  
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 
produtos ou serviços fornecidos pela contratada;  
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis;  
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à 
fiscalização do contrato;  
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços;  
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas;  
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência;  
XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da 
contratada ou de seus prepostos. § 1° Em contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva 
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de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput 
deste artigo:  
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços;  
b) Atestar a frequência dos terceirizados.  
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do fiscal de 
contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo:  
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela 
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada pela 
contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual;  
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras — RDO, quando o contrato 
assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar necessárias e eventuais 
comunicações à contratada.  
XV – A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços;  
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, semanal ou mensalmente, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços;  
XVII As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser 
solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam necessárias;  
XVIII Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
9.8 Gestor do Contrato: 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade; 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;  
III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;  
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 
execução do contrato;  
VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, 
seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;  
IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 
assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;  
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos 
contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com 
suas competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais 
com as devidas observações e glosas, se for o caso;  
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou 
anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de 
Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia 
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exigida nos termos do artigo 96, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;  
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;  
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedência necessária;  
XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que 
repercuta no contrato;  
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos;  
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;  
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não 
se enquadram no inciso anterior. § 3.9- Nos casos de contratos de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, caberá ao gestor, adicionalmente:  
I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem 
como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto; 
II - Verificar, com o auxílio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a carga 
horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada categoria; 
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuições 
previstas em contrato; 
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do trabalhador, 
especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso;  
d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a 
contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante autorização excepcional da 
autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho, bem como na legislação vigente e em consonância com a jurisprudência pertinente ao 
caso concreto; 
f) solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da Administração e a sistemas 
necessários à execução de suas atribuições às unidades competentes;  
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame dos 
documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela contratada;  
h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento de 
preços, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes. artigo 92 A 
análise e o ateste de conformidade descritos no inciso 1, do § 12, do artigo 72, deste Anexo, 
quando referentes aos documentos comprobatórios arrolados no artigo 57, deste Decreto, poderão 
ser efetivados por amostragem. § 12 Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos 
a serem analisados, de modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a 
análise dos pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado; § 2° O gestor 
do contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integram a amostra aleatória mensal, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a que se refere o caput 
deste artigo. 
 
10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Recebimento 
10.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos serviços     
contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser 
definidos no Termo de Referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á 
do término do prazo de recebimento provisório. 
10.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3. A realização do serviço parcelado ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do artigo 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
10.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
10.9.1 O prazo de validade; 
10.9.2 A data da emissão; 
10.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
10.10 O período respectivo de execução do contrato. 
10.11 O valor a pagar; e 
10.11.1 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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10.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
10.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não for 
possível de verificar mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por parte da 
contratada; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 
10.15 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
10.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.17 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou por e-mail 
por parte da contratada; 
10.17.1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
10.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF ou ao Município. 
 
11 - PRAZO DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente. 
11.2 Forma de pagamento: 
11.2.1 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou pix, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 
bancária ou pix para pagamento. 
11.4 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  
11.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
11.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Procedimento Auxiliar das 
LICITAÇÕES, na modalidade CREDENCIAMENTO, que ficará disponibilizado nos Sítios: PORTAL DE 
LICITAÇÕES DO TCE - CE - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. 
PORTAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO - https://www.Cariús.ce.gov.br/, Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. PLATAFORMA GM TECNOLOGIA - 
www.licitacariusce.com.br. 
12.2 Forma de fornecimento: 
12.2.1 O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, 
descrito na Ordem de serviço enviado a contratada. 
12.3 As exigências de habilitação estarão devidamente listadas no Termo de Referência, documento 
posterior a este Estudo Técnico. 
12.4. Os interessados poderão se credenciar a qualquer tempo, desde que preencha as condições 
mínimas exigidas.  
12.5. A distribuição dos serviços aos (às) Credenciado(s)(as) de modo a preservar o princípio da 
igualdade e da transparência de atuação. 
12.6. Fica vedado o tratamento discriminatório pela Administração, no que se refere aos 
procedimentos de credenciamento e contratação decorrentes, conforme Artigo 20. 
 
13 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 
 
13.1 - HABILITAÇÃO FÍSICA:  
13.1.1 - Cópia de documento oficial com FOTO e CPF, ou outro documento oficial de identificação 
com foto válido na forma da lei. 
13.1.2 - Comprovante de conclusão do Ensino médio completo para o item 01, e Ensino Superior 
completo para o item 02; acompanhado de atestado de EXPERIÊNCIA EM ATIVIDADE SOCIAL 
VOLTADAS PARA O PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ” 
13.1.3 - Comprovante de residência domiciliar atualizado (máximo de três meses da sua emissão) 
em nome do interessado ou em nome de parente que comprove vínculo, ou ainda, contrato de 
aluguel, nos casos em que couber;   
13.1.4 - Declaração informando que não é servidor Púbico municipal, nem integrante da Comissão 
Avaliador. 
 
13.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
13.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
13.1.2- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei 12.440, 
de 07 de julho de 2011. 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.licitacariusce.com.br/
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13.2- Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 134.262,60 (Cento e trinta e quatro mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). 
14.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
14.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
15- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 
15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1501.08.245.0137.2.074 (GESTÃO DA PRIMEIRA INFANCIA). 
FONTE FINANCIADORA: 1660 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.36.00. 
15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 
 

ANEXO II - CHAMADA PÚBLICA Nº ........................ 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO/CONCORDÂNCIA 
COM EDITAL 

 
Declaro para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital de credenciamento no 
tocante à forma de atendimento, instalações e Valor de Referência, comprometo a fornecer as 
informações ou documentos solicitados referentes aos serviços a serem realizados. Estamos cientes 
de que a qualquer momento poderá ser cancelado o credenciamento tendo conhecimento que nos é 
vedado cobrar quaisquer honorários do beneficiário do atendimento.  
 

Local/Data 
 

 
Assinatura  

Nome: 
CPF: 
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ANEXO III 
ANEXO III - CHAMADA PÚBLICA Nº ................... 

MODELO DE TERMO DE ACEITA ÃO DE PROPOSTA 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE  
A Comissão Julgadora  
 
Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento  
 
Prezados Senhores,  
 
(QUALIFICAÇÃO COMPLETA, INCLUSIVE ENDEREÇO), referindo-me ao credenciamento 
..........................., compareço até Vossas Senhorias para apresentar a proposta, como encontra-se 
exigida, para exame dessa comissão. Aceito os mesmos preços e condições definidos no Anexo I do 
Edital. Igualmente, informo que concordo com todas as condições estipuladas no edital, propondo 
serviços nas categorias especificadas no ANEXO I, deste edital.  
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Local/Data 
 

 
Assinatura  

Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV — CHAMADA PÚBLICA Nº..................... 

FICHA DE REGISTRO DE DOCUMENTOS ENTREGUES 
 

Esta ficha tem como função orientar o candidato na organização dos documentos entregue: 
utilizada para simples conferência. 
 
nome:  
Endereço: 
Registro no Conselho/CPF/CNPJ: 
 

PESSOA FÍSICA: DOCUMENTO 
ENTREGUE/QUANTIDADE 

DOCUMENTOS ENTREGUES  

I— Cópia de documento oficial com 
FOTO e CPF, ou outro documento oficial 
de identificação com foto válido na forma 
da lei; 

 

II - - Comprovante de conclusão do 
Ensino médio completo para o item 01, e 
Ensino Superior completo para o item 
02; acompanhado de atestado de 
experiência em atividade social 
voltadas para o programa “Criança 
Feliz”;  
 

 

III -  Comprovante de residência 
domiciliar atualizado (máximo de três 
meses da sua emissão) em nome do 
interessado ou em nome de parente que 
comprove vínculo, ou ainda, contrato de 
aluguel, nos casos em que couber 

 

IV - Declaração informando que não é 
servidor Púbico municipal, nem 
integrante da Comissão Avaliador 
 

 

V - Regularidade fiscal e trabalhista;  

VI - Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para 
com a Fazenda Federal deverá ser 
feita através da Certidão de regularidade 
de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita 
Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 
outubro de 2014. 
b) A comprovação de regularidade para 
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com a Fazenda Estadual deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida 
Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para 
com a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida 
Ativa Municipal. 
d) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão de regularidade, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, 
conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 
2011. 

VII - Declaração de concordância com o 
edital conforme anexo (anexo II) 

 

VIII - Modelo de Termo de Aceitação de 
Proposta (anexo III) 

 

IX- Ficha de Registro de Documentos 
entregues (anexo IV) 

 

X- Termo de Comprometimento com os 
serviços assumidos (anexo V) 

 

XI - Declaração do cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (anexo VII)). 
 

 

 
Atenciosamente, 

Local/Data 
Assinatura  

Nome: 
CPF: 
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ANEXO V — TERMO DE COMPROMETIMENTO COM OS SERVIÇOS ASSUMIDOS  
 
 

_________________________________(QUALIFICAÇÃO COMPLETA, INCLUSIVE ENDEREÇO), 
referindo-me ao credenciamento/chamamento .........................., comprometo-me à assumir os 
serviços descritos no ANEXO 1, a serem prestados conforme estabelecidos pela contratante, de 
acordo com escala/tabela estabelecida pelo (a) coordenador (a) do mesmo, bem como de acordo 
com as urgências ora demandadas: 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Local/Data 
 

 
Assinatura  

Nome: 
CPF: 
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ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE NÃO SERVIDOR PÚBLICO; 
 
 
____________________ (QUALIFICAÇÃO COMPLETA, INCLUSIVE ENDEREÇO), referindo-me ao 
credenciamento ..........................., sob as penas da lei, DECLARO para os devidos fins que não sou 
agente ou servidor público municipal, estadual ou federal, para fins de credenciamento para com a 
Administração Pública Municipal de Cariús/CE-CE.  
 
Sendo a expressão da verdade, responsabilizo-me civil e criminalmente pela presente declaração. 
 
 
 

Local/Data 
 

 
Assinatura  

Nome: 
CPF: 
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ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR; 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 
 
 
 
 
 
 
 

Local/Data 
 

 
Assinatura  

Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO Nº ____________ 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE ____________, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARIÚS/CE E 
____________________________, MEDIANTE AS 
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS: 
 

O Município do Cariús/CE, através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CARIÚS/CE pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) Rua ...................., Centro, 
Cariús/CE - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ......................., neste ato representado pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesa ..........................................., doravante denominado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, ____________________________ com endereço à 
____________________________________ em ____________, Estado do _________, CPF sob o no 
______________, ao fim assinado(a), doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com 
o Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ............., sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ............., e na Lei no 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa Física apta a executar os Serviços de 
Técnico(a) de referência Nível Superior E Técnico(a) De Nível Médio- Educador(a) Social Do Serviço De 
Proteção Social Básica No Domicílio Para Gestantes E Crianças De 0 A 6 Anos (SPSBDGC), através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cariús/CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. O valor global do contrato será estimado em R$ ( __________): 
3.2. Os valores referentes a prestação dos serviços, estão constantes no ANEXO 1, do edital de Chamada 
Pública.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. O prazo de vigência do termo de contrato para a execução dos serviços, objeto deste edital, pelo 
período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, obedecendo a legislação vigente, mantidas as 
demais cláusulas e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorram 
alguns dos motivos contidos na Lei 14.133/21, justificados, por escrito, com antecedência de 10 dias do 
vencimento, e previamente autorizada pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
5.1. A execução dos serviços acontecerá nos termos previstos neste instrumento.  
5.2. A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor através de portaria.  
5.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade do(a) Contratado(a), inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
5.4. A presente contratação não gerará entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA qualquer vínculo, 
principalmente, de caráter empregatício. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será realizado após a execução dos serviços e a apresentação da respectiva fatura, 
devidamente atestada pela contratante, mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 
do serviço prestado, diretamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Cariús/CE/Tesouraria do Município, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, mediante a 
prestação dos serviços contratados e de conformidade com o cumprimento das obrigações da 
contratada.  
6.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados, bem como todos os encargos 
pertinentes a prestação dos serviços.  
6.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cariús/CE deverá encaminhar relação 
dos serviços/horas à Tesouraria/Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cariús/CE, 
para avaliação, controle e repasse financeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
7.1. Executar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
neste chamamento público e no Termo Contratual;  
7.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;  
7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução dos serviços do 
objeto contratual.  
7.5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a impostos, encargos sociais, e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.  
7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
7.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de problemas 
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado 
pelo Gestor do Contrato.  
7.8. O Credenciado deverá realizar os serviços no local indicado pela contratante.  
7.9. Não serão objetos de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional e das 
normas éticas existentes.  
7.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto na lei 14.133/21.  
7.11. CUMPRIR E FAZER CUMPRIR os executantes dos serviços da forma:  
a. Comparecer ao seu local de trabalho conforme determinação da Contratante, atuando ética e 
dignamente;  
b. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada e saída; 
c. Tratar com respeito e coleguismo os colegas de trabalho;  
d. Utilizar se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio;  
e. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;  
f. Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço;  
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g. Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; h. Ser fiel 
aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos;  
i. Acatar as deliberações da direção técnica. 
 
CLÁSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1.A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, e demais legislações aplicáveis.  
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  
8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente, os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao do serviço prestado, diretamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Cariús/CE/Tesouraria do Município, através de crédito na Conta Bancária do contratado, 
mediante a prestação dos serviços contratados e de conformidade com o cumprimento das obrigações 
da contratada. 
8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
8.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para à justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
9.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei nº 14.133/21; 
9.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155  Lei nº 14.133/21, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 156 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal 
e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
9.9- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 
9.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
10.1. A rescisão contratual poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX 
do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
haja conveniência da Administração; 
10.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
10.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 
139, incisos I a III, ambos da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS  
11.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), elemento(s) 
de despesa e abaixo: 
 
Dotação:...................... 
Elemento:...................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DESCREDENCIAMENTO  
12.1. A fiscalização do contrato dar-se-á nos art. Lei Federal 14.133/21, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  
12.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.  
12.3. Ocorrerá o descredenciamento quando:  
a. Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; b. Na 
recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento e na imediata suspensão 
do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de CARIÚS/CE pelo prazo de 02 (dois) anos;  
c. Por qualquer motivo em que o contrato entre O credenciado e a Prefeitura Municipal de Cariús/CE/CE 
seja rescindido;  
d. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento, deverá fazê-lo mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jucás/CE, como competente para solucionar eventuais pendências 
decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser.  
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas contratadas, na presença de duas 
testemunhas. 

 
Cariús/CE-Ce, __ de _____________de 2026. 

 
 
---------------------------------------------------- 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

do Município de Cariús/CE 
CONTRATANTE 

 -------------------------------------------------- 
Nome do(a) Contratado(a) 

CONTRATADO(A) 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
01. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
02. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 


